Presidéncia da Republica
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Juridicos
LEIN° 10.172, DE 9 DE JANEIRO DE 2001.
Aprova o Plano Nacional de Educacdo e da
outras providéncias
O PRESIDENTE DA REPUBLICA Faco saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. # Fica aprovado o Plano Nacional de Educac&o, constante do documento
anexo, com duracdo de dez anos.

Art. 2® A partir da vigéncia desta Lei, os Estados, o Distrito Federal e os
Municipios deverdo, com base no Plano Nacional de Educaco, elaborar planos
decenais correspondentes.

Art. 3% A Unigo, em articulacdo com os Estados, o Distrito Federal, os municipios
e a sociedade civil, procedera a avaliacBes periddicas da implementacéo do
Plano Nacional de Educacéo.

§ 12 O Poder Legislativo, por intermédio das Comissées de Educag&o, Cultura e
Desporto da Camara dos Deputados e da Comisséo de Educacdo do Senado
Federal, acompanhara a execucéo do Planoc Nacional de Educacéo.

§ 2 A primeira avaliacdo realizar-se-4 no quarto ano de vigéncia desta Lei,
cabendo ao Congresso Nacional aprovar as medidas legais decorrentes, com
vistas & correcéo de deficiéncias e distorcdes.

Art. £ A Unigo instituira o Sistema Nacional de Avaliacéo e estabelecera os
mecanismos necessarios aoc acompanhamento das metas constantes do Plano

Nacional de Educagéo.

Art. 8 Os planos plurianuais da Uni&o, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municipios serdo elaborados de modo a dar suporte as metas constantes do
Plano Nacional de Educacéo e dos respectivos planos decenais.

Art. 8 Os Poderes da Uni&o, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios
empenhar-se-&o na divulgacéo deste Plano e da progressiva realizacéo de seus
objetivos e metas, para que a sociedade o conhega amplamente e acompanhe
sua implementag&o.

Art. 7% Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.
Brasilia, 9 de janeiro de 2001; 182 da Independéncia e 1132 da Republica.
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